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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 522-A, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Insere nova hipótese de causa de aumento de pena a ser aplicada ao 
crime de lavagem de dinheiro, consistente na prática da conduta 
envolvendo bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de crime praticado contra a Administração Pública; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO PABLO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei insere nova hipótese de causa de aumento de pena a ser 

aplicada ao crime de lavagem de dinheiro, consistente na prática da conduta 

envolvendo bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime 

praticado contra a Administração Pública. 

Art. 2º O § 4º do art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º - A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 

definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada, por intermédio 

de organização criminosa ou se os bens, direitos ou valores forem 

provenientes, direta ou indiretamente, de crime praticado contra a 

Administração Pública. 

........................................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei destina-se a inserir insere nova hipótese de causa 

de aumento de pena a ser aplicada ao crime de lavagem de dinheiro, consistente na 

prática da conduta envolvendo bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime praticado contra a Administração Pública. 

O delito de lavagem de dinheiro proporciona a reciclagem de determinado 

acervo diante da ocultação e/ou da dissimulação da sua natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade, gerando, por conseguinte, meios idôneos 

que beneficiam os respectivos meliantes. 

Com efeito, registre-se que a sociedade brasileira tem assistido ao vertiginoso 

aumento no número de tais condutas envolvendo a riqueza pertencente à 

Administração Pública, direta e indireta. Tais recursos, como tem sido noticiado pela 

mídia e desnudado pelas operações policiais, vêm sendo desviados há anos mediante 

a implementação de um sistema corrupto que lançou garras e criou raízes em tais 

instituições. 

Tal atuação nefasta tem o condão de lesar sobremaneira toda a sociedade, na 

medida em que se trata de verba arrecadada do bolso do contribuinte. Não obstante, 
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observa-se o alto grau de potencialidade lesiva do ato porquanto impede a 

implementação de políticas públicas destinadas a melhoria de vida de todos os 

brasileiros, bem como o desenvolvimento do país. 

Dessa forma, mostra-se urgente a modificação legislativa de forma a inserir a 

nova causa de pena ora proposta, permitindo ao julgador a imposição de censura 

condizente com a gravidade do crime de lavagem de dinheiro, quando envolver a 

hipótese retrodescrita. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aperfeiçoamento da legislação 

penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 522, de 2019, tem por objetivo incluir nova hipótese 

de causa de aumento de pena a ser aplicada ao crime de lavagem de dinheiro, 

consistente na prática da conduta envolvendo bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de crime praticado contra a Administração Pública. 

Na justificação do PL em debate, afirma-se que a sociedade brasileira 

tem assistido ao vertiginoso aumento no número de tais condutas envolvendo a 

riqueza pertencente à Administração Pública, direta e indireta. Tais recursos, como 

tem sido noticiado pela mídia e desnudado pelas operações policiais, vêm sendo 

desviados há anos mediante a implementação de um sistema corrupto que lançou 

garras e criou raízes em tais instituições. Tal atuação nefasta tem o condão de lesar 

sobremaneira toda a sociedade, na medida em que se trata de verba arrecadada do 

bolso do contribuinte. Não obstante, observa-se o alto grau de potencialidade lesiva 

do ato porquanto impede a implementação de políticas públicas destinadas a melhoria 

de vida de todos os brasileiros, bem como o desenvolvimento do país. 

A proposição em tela foi distribuída para análise e parecer da 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõem o artigo 24, II, e o 

artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sob regime de prioridade, 

sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado se manifestar sobre o mérito da proposição referida nos termos 

regimentais. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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O Projeto de Lei nº 522, de 2019, tem por objetivo apenar mais 

gravemente o agente que pratica o delito de lavagem ou ocultação de bens, direitos 

ou valores provenientes de crimes praticados contra a Administração Pública. 

Como muito bem pontuou o autor na justificativa de sua proposição, 

atualmente são comuns e lamentavelmente frequentes notícias acerca do 

envolvimento de agentes da administração pública em esquemas de apropriação 

indevida de dinheiro público, desvios de recursos, dentre outras condutas que 

interferem na atividade constitucionalmente destinada ao Estado de gerir a coisa 

pública de forma proba e eficiente. 

Cabe lembrar que crimes dessa natureza afetam, sempre, a 

probidade administrativa, promovendo o desvirtuamento da Administração Pública 

nas suas várias atribuições, ferindo, dentre outros, os princípios norteadores da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 

Por isso, tais condutas exigem uma rigorosa punição, já que somos 

todos profundamente afetados por essas práticas nocivas. 

A repressão aos desvios com a coisa púbica, portanto, tem a função 

de proteger a Administração Pública diretamente, a sua imagem, a necessidade de 

eficiência e seriedade e, em última análise, toda a sociedade. 

Por esse motivo, o Projeto em análise pretende utilizar a instância 

penal, como ultima ratio, para conter essas condutas com alto poder de lesividade. 

Como é cediço, a finalidade da pena consiste em reprovar e prevenir 

o crime. Através da prevenção, busca-se, dentre outras coisas, intimidar os membros 

da coletividade acerca da gravidade e da imperatividade da pena, retirando-lhes 

eventual incentivo quanto à prática de infrações penais. 

Assim, sob o ponto de vista da segurança pública, temos que a 

proposição em análise mostra-se oportuna e conveniente. 

Tendo em vista o acima exposto, somos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 522, de 2019. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2019. 

Deputado DELEGADO PABLO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 522/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado Pablo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente, Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes, Aluisio Mendes, Cabo Junio Amaral, Capitão Alberto Neto, 
Capitão Wagner, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, Delegado Pablo, Dr. 
Leonardo, Fábio Henrique, General Girão, Gonzaga Patriota, Julian Lemos , Lincoln 
Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Paulo Ganime, Paulo Teixeira, Perpétua 
Almeida, Sanderson, Santini, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga - Titulares; Airton 
Faleiro, Célio Silveira, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Frederico, 
Gurgel, Luis Miranda, Nicoletti, Paulo Freire Costa, Professora Dayane Pimentel e Zé 
Neto - suplentes.  

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2019.  

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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